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I. Objetivos
Fornecer aos acadêmicos (as) conhecimento teórico e prático dos conceitos fundamentais da contabilidade e da gestão nas organizações

empresariais modernas especificamente das pequenas e médias empresas.

II. Programa
1 Contextualizando as Pequenas e Médias Empresa

1.1 Definição e características de pequenas e médias empresas

2 Normatização para as Pequenas e Médias Empresas

2.1 Lei Complementar nº. 123/2006

2.2 Normas contábeis aplicadas as Pequenas e Médias Empresas

2.3 Modelo Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

3 Contabilidade como Ferramenta de controle de Gestão

3.1 Função da contabilidade na gestão dos negócios

3.2 Gestão estratégica da informação contábil

3.3 Diagnóstico e gestão das Pequenas e Médias Empresas

4 Demonstrações Contábeis para gestão de Pequenas e Médias Empresas

4.1 Características qualitativas das informações contábeis

5 Escrituração Contábil das Pequenas e Médias Empresas

6 Tributação aplicada as Pequenas e Médias Empresas

6.1 Lucro Real (apuração anual ou trimestral)

6.2 Lucro Presumido

6.3 Simples Nacional

7 Políticas de financiamento e programas de incentivos para pequenas e médias empresas

III. Metodologia de Ensino
- Aulas expositivas e dialogadas, discussões, seminários, exercícios teóricos e práticos e estudos de caso. 

- Recursos: Equipamento audiovisual, quadro, giz, computadores, entre outros.

Ensino a Distância (Conforme Resolução nº 0062/2008-CEPE/UNICENTRO)

Os conteúdos trabalhados serão relacionados ao plano de ensino proposto.

I. Conteúdos que serão abordados a distância

II. Metodologia de trabalho
Atividades disponíveis na plataforma Moodle, alinhados ao plano de ensino proposto. Serão desenvolvidas atividades como exercícios

teóricos e práticos, leituras, confecção de resumos ou resenhas, trabalhos individuais ou em grupo.

III. Tecnologias utilizadas
Será utilizado o Ambiente Virtual Moodle e suas diferentes ferramentas, que possibilitará a (ao) acadêmica(o) acesso integral aos conteúdos

das aulas, os exercícios de fixação e as atividades avaliativas propostas.

IV. Cronograma de tutoria presencial
Será realizado conforme os horários de Atendimento ao Aluno (AA).

V. Critérios de avaliação
A avaliação das atividades remotas serão realizadas conforme a postagem do trabalho avaliativo, conforme os critérios de avaliação deste

plano de ensino.

VI. Cronogramas de avaliação
1º semestre (maio a setembro) – 6 h/a.
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2º semestre (setembro a abril) – 6 h/a.

IV. Formas de Avaliação
 a) Provas objetivas: serão aplicadas duas provas objetivas que equivalem a 60

 da nota semestral. A recuperação das provas objetivas será por meio de uma prova escrita adicional aplicada ao final de cada semestre.

     b) Outras atividades (exercícios, estudos de caso, trabalhos complementares individual ou em grupo)

         - Serão aplicadas 2 atividades por semestre que comporão 40

 da nota semestral, ou seja 20

 para cada atividade.

         - A forma da realização das atividades (presencial ou remota) será definido pela professora da disciplina quando da aplicação da

referida atividade.

         - A recuperação das atividades de peso 40

 da nota será realizada uma semana após a correção da atividade. Sendo analisado o feedback e desempenho do aluno e estabelecida nova

data para entrega com as correções e apontamentos realizados pelo professor.
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